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REGULAMENTO GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - A prática de esportes é incentivada nas Instituições Federais de Ensino de 

todo país, pois acreditam que o esporte é um agente promotor de saúde física, 

social e emocional, atuando de forma direta na formação do indivíduo com valores 

afetivos de respeito, coragem, parceria, liderança, entre outros. A realização dos 

1° JOGOS INTERNOS DO IFSP – CÂMPUS AVARÉ é o início de uma proposta 

que incentiva e promove a prática esportiva de alunos de todos os níveis de ensino 

ofertado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 

São Paulo (IFSP) – Câmpus Avaré. 

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art.2º – Os 1° JOGOS INTERNOS DO IFSP – CÂMPUS AVARÉ, baseado nas 

normas dos JOGOS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS, alicerçados na Política 

Federal de Educação, baseia-se nos seguintes princípios:  

I. DA DEMOCRACIA: assegurando ao estudante acesso à prática esportiva, 

preconizado pelo Art. 217 da Constituição Federal de 1988.  

II. DO CONHECIMENTO: Propiciando a prática do esporte e do lazer de forma 

consciente e participativa.  

III. DA EDUCAÇÃO: Atuando de forma integral, considerando as habilidades e 

capacidades, os valores socioculturais, os aspectos afetivos e cognitivos dos 

educandos.  

IV. DO RESPEITO À CIDADANIA: Estimulando o entendimento e aplicação das 

regras esportivas, o respeito aos adversários e da valorização do companheirismo;  

V. DA HUMANIZAÇÃO: Proporcionando ao estudante vivenciar o prazer, a 

socialização e o respeito às diferenças, provocado pelo lúdico esportivo e 

valorizando-o como sujeito de toda ação. 
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TÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 3º - A 1º EDIÇÃO DOS JOGOS INTERNOS DO IFSP – CÂMPUS AVARÉ é 

um evento institucional de caráter desportivo voltado aos estudantes de todos os 

níveis de ensino ofertados pelo IFSP - Câmpus Avaré, que tem como objetivos 

principais:  

I- Fomentar a prática esportiva entre os estudantes IFSP – Câmpus Avaré, como 

instrumento fundamental para a formação integral humana;  

II- Promover o desporto no IFSP – Câmpus Avaré;  

III- Estimular boas relações interpessoais entre os estudantes, servidores e 

profissionais envolvidos;  

IV- Promover a saúde do estudante, nas dimensões física, emocional e social;  

V- Formar equipes esportivas do IFSP – Câmpus Avaré para a representação nas 

fases estadual e nacional dos JIF 2019.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 4º - Os 1º JOGOS INTERNOS DO IFSP – CÂMPUS AVARÉ 2019 é um 

evento institucional, em que a responsabilidade pela gestão cabe a Coordenação 

de Esporte e Cultura do Câmpus, apoiada pela Direção de Ensino e professores 

colaboradores. 

§ 1º - Período de divulgação do regulamento e chamamento para inscrições: 23 a 

28 de abril de 2019;  

§ 2º - Período de inscrições de equipes e atletas: 29 de abril a 10 de maio de 2019;  

§ 3º - Divulgação das normas das modalidades, chaves e horários de disputa: 16 

de maio de 2019;  

§ 4º - Período de realização do evento esportivo:  

- Dia 18 de maio de 2019 – Basquetebol, Voleibol, queimada e xadrez. 

- Dia 25 de maio de 2019 – Futsal e Tênis de mesa. 
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TÍTULO V 

DA COMPETIÇÃO, PARTICIPANTES, INSCRIÇÕES E PREMIAÇÃO  

DA COMPETIÇÃO 

 

Art. 5º - Os 1º JOGOS INTERNOS DO IFSP – CÂMPUS AVARÉ 2019 serão 

disputados de forma mista (masculino e feminino) nas modalidades Voleibol, 

Basquetebol e Queimada, e de acordo com o naipe (masculino e feminino) nas 

modalidades Futsal, Tênis de mesa e Xadrez. 

§ 1º - Não será permitido formação de equipes com alunos que não estejam 

regularmente matriculados no 1º semestre de 2019.  

§ 2º - Não será permitido formação de equipes com alunos apenas do ensino 

superior.  

§ 3º - Não será permitido formação de equipes com a participação de alunos 

matriculados em cursos de extensão.  

 

Art. 6º - Os 1º JOGOS INTERNOS DO IFSP – CÂMPUS AVARÉ 2019 serão 

disputados nas seguintes modalidades com os limites de participante: 

MODALIDADES MÁXIMO DE ATLETAS INSCRITOS 

BASQUETEBOL MISTO 10 (mínimo 4 atletas naipe feminino) 

FUTSAL MASCULINO 10 

FUTSAL FEMININO 10 

VOLEIBOL MISTO 12 (6 para cada naipe) 

TÊNIS DE MESA MASCULINO Inscrição individual 

TÊNIS DE MESA FEMININO Inscrição individual 

XADREZ MASC Inscrição individual 

XADREZ FEM Inscrição individual 

QUEIMADA MISTO 12 (6 para cada naipe) 
 

§ 1º - A modalidade voleibol e queimada mista deverá ter 50% de inscritos dividido 

por naipe e no momento da competição tal representativa deve ser efetivada em 

quadra.  

§ 2º - A modalidade basquetebol misto deverá ter no mínimo 40% de inscritos do 

naipe feminino e no momento da competição tal representativa deve ser efetivada 

em quadra.  

§ 3º - As modalidades que tiverem somente duas equipes inscritas disporão uma 

disputa de melhor de 03 jogos. 
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DAS INSCRIÇÕES 

 

Art. 7º - As inscrições no evento deverão ser realizadas entre os dias 29 de abril a 

10 de maio de 2019, através de formulário próprio que será divulgado no site do 

IFSP Câmpus Avaré e editais fixos no câmpus.   

§ 1º - As inscrições dos participantes por equipe, deverão ser conduzidas por um 

representante que deverá preencher o nome completo de todos os participantes, 

data de nascimento, curso, ano/termo e naipe (masculino/feminino).  

 

PREMIAÇÃO 

 

Art. 8º - Não haverá premiação para equipes e atletas, ficando somente disponível 

para fins de reconhecimento da participação uma declaração individual gerada 

pela Coordenação de Esporte e Cultura do IFSP – Câmpus Avaré. 

 

TÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Art. 9º - A equipe que não se encontrar presente ao local de competição no horário 

determinado na programação oficial dos Jogos será considerada perdedora por W 

x O. Haverá tolerância de 15 minutos para cada jogo.  

Art. 10º - A organização dos jogos disponibilizará coletes de diferentes cores para 

as modalidades coletivas. Para modalidade Tênis de mesa, cada aluno deverá 

utilizar camiseta própria que não seja da cor branca.  

Art. 37º - Os casos omissos a este regulamento serão resolvidos pela equipe 

organizadora. 
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